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3460                       16.005.08.244.0008.6032            504                  3.3.90.39.00.00          Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 90/2017 nas con-
dições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de vinte e 
oito dias de novembro de 2019 para vinte e oito dias de novembro de 2020.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIORMEN-
TE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 28/11/2019 

ATA COMISSÃO DESIGNADA PARA PROCEDER A ABERTURA E JULGAMENTOS DAS PROPOS-
TAS E HABILITAÇÕES APRESENTADA RELATIVAS AO Pregão N.º 31 DE 17/10/2019  DE  ABERTU-

RA DIA 31/10/2019
 Aos  29 dias de novembro de 2019, ás 09:00, reuniu-se a Comissão de Julgamento designa-
da pelo Decreto n° 002/2019  para proceder a abertura e julgamento do Pregão n°  31/2019, cuja cópia faz 
parte do presente processo, destinada a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA AQUISIÇÃO DE 
FOGOS DE ARTIFÍCIOS PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS PIROTÉCNICOS, EM EVENTO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO, DURANTE O EVENTO SHOW DA VIRADA.. Presente a Comissão com o Senhor Roberes 
Rivelindo da Silva - Pregoeiro e o Sr  Ever Donizete Dugolin e a Sra Marinete Piovesana equipe de apoio. 
Assim composta a Comissão ficou constatado através do email oficial e institucional: licitacao@alvoradado-
sul.pr.gov.br, que retiram o edital  empresas como segue copia do  no processo licitatorio, dando início ao 
julgamento das propostas do Pregão,verificou-se que compareceu as seguintes empresas 

 Iniciados os trabalhos pelo Senhor Pregoeiro, foram conferidas as credenciais das empresas 
participantes e as empresas estavam dentro das normas do Edital e foram credenciadas. Ato continuo, 
foram abertos os envelopes 1 contendo as propostas comerciais, e ficou constatado que as empresas apre-
sentaram a proposta de acordo com, o edital e foram classificadas, e assim, foi iniciada a fase de lances.
Ato continuo abriu-se a oportunidade para os classificados iniciarem os seus lances, tendo ao final sagrado 
vencedora, a empresa sagrou-se a primeira classificada com o valor de

 Diante de tais fatos, a Sr. Pregoeiro, determinou que fosse lavrada a competente planilha de 
lances, onde expressassem os valores apresentados pelos licitantes e que as mesmas fossem anexadas 
ao processo. Em ato contínuo, a Sr. Pregoeiro, solicitou que fossem abertos os envelopes contendo as 
documentações exigidas no Edital de Convocação.
 Desta forma, após as devidas constatações, tanto por parte do licitante quanto das pessoas 
designadas para o ato, chegou-se a seguinte decisão por parte do Pregoeiro A empresa . O.MANHAES 
DISTRIBUIDORA DE FOGOS – ME  se tornou vencedora com o valor de R$ 118.000,00 ( cento e dezoito 
mil reais ). Em seguida foi aberta o prazo para interposição de recurso conforme Art. 26 – em que foi inter-
posto como segue :A empresa E O L RODRIGUES PESCA, pediu recurso para o item 8.2.5.8, ALVARA da 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA para o PERITO em EXPLOSIVOS (BLASTER) - COD. 8.5, com 
registro no DEAM ou equivalente ao local de origem da empresa, devidamente registrado pela empresa e 
com seguro de vida; do funcionário em vigência, este documento não consta na habilitação, e para o item 
8.2.5.5- ALVARA DA SECRETARIA SEGURANÇA PUBLICA vigente - DEAM DA EMPRESA ou equivalente 
do local de origem da empresa, PARA DEPOSITO E USO DE PRODUTOS PIROTECNICOS - 8.1.3 / 
8.2 onde questiona a empresa O.MANHAES DISTRIBUIDORA DE FOGOS – ME por não ter cumprido 
fielmente o edital. A empresa O.MANHAES DISTRIBUIDORA DE FOGOS – ME  apresentou recurso com 
a empresa segunda colocada nos seguintes itens; 8.1.2 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, 
da sede proponente, em vigor, conforme legislação tributária do Município expedidor da empresa que ora 
se habilita para este item a empresa E O L RODRIGUES PESCA  apresentou alvará da matriz e os demais 
documentos da filial de outro município, para o item 8.2.5.1 Comprovação de aptidão por meio de atestado 
(s) de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado que com-
prove (m) aptidão do licitante para fornecimento de material compatível com o objeto licitado, o documento 
apresentado não consta os matérias utilizados apenas o fornecimento de produto compatível, não espe-
cificado sendo o mês questionamento para o item 8.2.5.3 –– CERTIFICADO DE VISTORIA DO CORPO 
DE BOMBEIRO para o ramo de atividade , e para o item 8.2.5.4 - CERTIFICADO DA EMPRESA - PLANO 
DE EMERGENCIA CONTRA INCENDIO E EXPLOSIVOS, conforme NPT041 - REGULAMENTAÇÃO DE 
EVENTOS/MARÇO 2015, do Corpo de Bombeiro, o certificado apresentado pela empresa apresenta uma 
carga horaria inferior a mínima exigida pelo corpo de bombeiros NPT vigente., assim sendo foi aberto prazo 
de 05 dias para parecer jurídico a constar da data de publicação da ata. Ato contínuo foi determinado que 
todos os presentes ao Ato rubricassem.

ROBERES RIVELINO DA SILVA - PREGOEIRO
EVER DONIZETE DUGOLIN - APOIO

MARINETE PIOVESANA - APOIO 
 Participantes:

E O L RODRIGUES PESCA , O.MANHAES DISTRIBUIDORA DE FOGOS – ME
O.MANHAES DISTRIBUIDORA DE FOGOS – ME

EXTRATO DE CONTRATO Nº  29/2019
Processo dispensa nº 13/2019

 PARTES: CONTRATANTE Serviço Autônomo de Água e Esgoto  SAAE E A CONTRATA-
DA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA PERSONALIZE PAPEIS LTDA 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA A COMPRA DE BOBINAS DE 
PAPEL TERMICA PARA IMPRESSÃO DE FATURAS DE ÁGUA.
 VALOR: R$-14.858,00 Quatorze Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Oito Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
1320          42.005.17.512.0027.2087 76 3.3.90.30.00.00        Do Exercício
DURAÇÃO: 28/11/2019 – ATÉ   27/11/2020
 DATA DA ASSINATURA: 28/11/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,28/11/2019

AVISO DE LICITAÇÃO –  REGISTRO DE PREÇOS
 Comunicamos aos interessados que será disponibilizada a licitação a seguir: pregão 
presencial nº 025/2019 para   CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EVENTUAL FORNE-
CIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA O POSTO DE SAÚDE E HOSPITAL. O edital acima será dis-
ponibilizado e poderá ser obtido através do site www.alvoradadosul.pr.gov.br, quaisquer informações 
necessárias pelo fone (43) 3157-1006 – 1008 - 1082 ou ainda pelo e-mail: licitacao@alvoradadosul.
pr.gov.br. Serão respeitas as prerrogativas das leis complementares 123/2006, 147/2014. Alvorada do 
Sul - Pr, 27 de  novembro de 2019. Roberes Rivelino da Silva – pregoeiro 002/2019.

EXTRATO DE CONTRATO Nº  140/2019
 Processo dispensa nº 87/2019
 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA ZANIN & MORENO LTDA - EPP
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO EM REDE LÓGICA PARA MONTAGEM, INSTALAÇÕES DOS PONTOS DE REDE DA UBS - DR 
NIVALDO GRANGE
 VALOR: R$-7.964,00 Sete Mil, Novecentos e Sessenta e Quatro Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
950         52.001.10.301.0022.2095 303 3.3.90.30.00.00        Do Exercício
1060         52.001.10.301.0022.2095 303 3.3.90.39.00.00        Do Exercício
 DURAÇÃO: 27/11/2019 – ATÉ   26/07/2020
 DATA DA ASSINATURA: 27/11/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,27/11/2019

EXTRATO SEGUNDO TERMO  DO ADITIVO DO CONTRATO 5/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo inexigibilidade Nº. 1/2018.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: CONSORCIO INTERM.DE SAUDE DO MED.PARANAP INSCRITO 
SOB CNPJ Nº. 00.445.188/0001-81
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:1/2018
 CONTRATO: 5/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
1110         52.001.10.302.0022.2076 303 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 5/2018 nas 
condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 88.727,28 
(Oitenta e Oito Mil, Setecentos e Vinte e Sete Reais e Vinte e Oito Centavos), para R$ 189.054,56 
(cento e oitenta e nove mil, cinquenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), este valor refere - se 
a soma do valor original do contrato com o valor do aditivo.Com o termino para 15 de janeiro de 2020.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA:  29/11/2019

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMDCA
Resolução nº 007/2019

 Sumula: Aprova o Termo de Adesão ao Incentivo Atenção à Criança e ao Adolescente e o 
Plano de Ação referente ao Incentivo Atenção à Criança e ao Adolescente, como consta na Deliberação 
nº089/2019 – CEDCA/PR. 
 ‘O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a lei Municipal nº862/92 e 999/97, e,
 Considerando a deliberação da plenária realizada dia 27 de novembro de 2019, resolve:
 Art. 1º - Aprovar o Termo de Adesão ao repasse do Incentivo Atenção à Criança e ao Adolescente;
 Art. 2º - Aprovar o Plano de Ação referente ao Incentivo Atenção à Criança e ao Adolescente;  
 Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Sala de Sessões, 27 de novembro de 2019.

Érica Mara Barro - Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMDCA
Resolução nº 008/2019

 Sumula: Aprova o Termo de Adesão ao Incentivo CMDCA e o Plano de Ação referente ao 
Incentivo CMDCA, como consta na Deliberação nº084/2019 – CEDCA/PR. 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a lei Municipal nº862/92 e 999/97, e,
 Considerando a deliberação da plenária realizada dia 27 de novembro de 2019, resolve:
 Art. 1º - Aprovar o Termo de Adesão ao repasse do Incentivo CMDCA;
 Art. 2º - Aprovar o Plano de Ação referente ao Incentivo CMDCA; 
 Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Sala de Sessões, 27 de novembro de 2019.

Érica Mara Barro - Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMAS
Resolução nº 024/2019

 Súmula: Aprova o Demonstrativo Sintético Físico Financeiro de 2018, referente aos Re-
cursos Federais do MDS. 
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº953/95 de 26/09/95, e 1608/09 de 06/10/09, e;
                    Considerando a deliberação da plenária realizada dia 27 de novembro de 2019, resolve:
 Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Físico Financeiro de 2018, referente aos Re-
cursos Federais do MDS. 
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Sala de Sessões, 27 de novembro de 2019.

Dalila Aparecida da Silva - Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMAS
Resolução nº 025/2019

 Súmula: Aprova o Plano de Aplicação do Recurso Federal do programa Criança Feliz, 
com o período de execução para os meses de outubro à dezembro de 2019. 
                    O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº953/95 de 26/09/95, e 1608/09 de 06/10/09, e;
                    Considerando a deliberação da plenária realizada dia 27 de novembro de 2019, resolve:
 Art. 1º - Aprovar o Plano de Aplicação do Recurso Federal do programa Criança Feliz, 
com o período de execução para os meses de outubro à dezembro de 2019. 
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Sala de Sessões, 27 de novembro de 2019.

Dalila Aparecida da Silva - Presidente do CMAS


